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TERMO DE CONTRATO Nº 1908007/2024 – PE-SRP-PMSAT/FMS 

(Lei Federal 14.133/2021) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 1308002/2024 - PMSAT 
PREGÃO ELETRÔNICO 9/2024-2503001A-SRP-PMSAT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2103001/2024A-PMSAT 
 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA R 
DA SILVA CORDEIRO JUNIOR LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Santo 
Antônio do Tauá, CNPJ: 12.019.384/0001-73, sediado à Av. Juscelino Kubitschek, nº 09 – Moraeszão 
- Santo Antônio do Tauá/PA - CEP 68.786-000, neste ato representado por sua Secretária Municipal 
Sra. Enedina Matos da Silva – CPF: 158.697.842-04, Portaria nº 145/2021/GAB/PREF de 
03/06/2021, doravante denominada “CONTRATANTE”, e de outro lado a Empresa R DA SILVA 
CORDEIRO JUNIOR LTDA, CNPJ: 37.475.036/0001-31, estabelecida à Tv. Generalíssimo 
Deodoro, nº 719, centro, Vigia - Pará – CEP: 68.780-000, Telefones: (91) 99212-3622, e-mail: 
ronaldojunior19@yahoo.com.br, neste ato representada por Ronaldo da Silva Cordeiro Junior, 
RG: 6463122 PC/PA,  CPF: 010.219.012-70, Cargo/Função: Proprietário, conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominada 
“CONTRATADA”, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 2103001/2024A-
PMSAT e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 9/2024-2503001A-SRP-PMSAT, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD R$ UNT R$ TOTAL 

3 

ABOBORA - De primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, com  
polpa  firme  e  intacta,  sem  danos  físicos  
e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionados em 
sacos plásticos  limpos,  resistentes,  
próprios  para  utilização  de alimentos. 
manipulados validade de até 1 semana. 

quilograma in natura     160           4,00               640,00  

5 

AÇUCAR - Sacarose  de  cana  de  açúcar,  
tipo  cristal, granulado, cor clara, sem 
umidade e  sujidade, deve conter no   
rótulo   os    dados   de   identificação   e   
procedência, informações    nutricionais,    
número    do    lote,    data    de fabricação,  
validade  e  quantidade  do  produto.  De  
acordo com RDC nº 360/03 ANVISA. 
Produto próprio para consumo humano  e  
em  conformidade  com  a  legislação  em  
vigor. Pacotes   de   1Kg   acondicionados   
em   fardos   Plásticos totalizando até 
30Kg. 

unidade carlito  1.600           3,50            5.600,00  

6 

AÇÚCAR REFINADO - na  cor  branca.  
Embalagem  em  polietileno, contendo   
dados   de   identificação   do   produto,   
marca   do fabricante,  data  de  fabricação  
e  prazo  de  validade,  de acordo  com  a  
Resolução  12/78  da  Comissão  Nacional  
de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA 

quilograma carlito       32           4,50               144,00  

9 

ALHO CRU - De   1ª   qualidade, os  dentes  
devem  estar  bem  definidos  , limpos, 
firmes, sem manchas e livres de brotos. 
Isentos de lesões  de  origem  física,   
mecânica   ou  biológica,   materia terrosa,     
sujidades     ou     corpos     estranhos     
aderidos. Acondicionados  em  caixas  de  
papelão  limpas,  resistentes, próprios 
para utilização de alimentos. 

quilograma in natura     160         21,00            3.360,00  
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10 

AMIDO DE MILHO 500 GR - Amido  de  
milho,  embalagem  500  gramas  - 
Produto  amiláceo  extraído  do  milho,  
fabricado  a  partir  de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos,   não   podendo   estar   úmidos,   
fermentados   ou rançosos.  Sob  a  forma  
de  pó,  deverão  produzir  ligeira 
crepitação   quando   comprimido   entre   
dedos.   Umidade máxima 14%p/p, acidez 
2,5p/p, mínimo de amido 84%p/p e 
resíduo  mineral  fixo  0,2%p/p.  Deverá  
apresentar  validade 
minima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

pacote yoki     400           4,50            1.800,00  

11 

ARROZ INTEGRAL - O produto deve ser de 
boa qualidade, safra corrente, isento  de  
mofo,  odores  estranhos  e  substâncias 
nocivas.   Não   deve   apresentar   grãos   
disformes   (grãos queimados, pedras, 
cascas e carunchos). Pacote de 1 kg. A 
embalagem deve ser atóxica,  estar 
intacta  e  bem vedada  e deve  constar:  
data  de  fabricação  de  no  máximo  30  
dias  e prazo de validade de no mínimo 6 
meses da data de entrega 
do produto. 

quilograma camil     200           5,00            1.000,00  

12 

ARROZ TIPO 1 - Polido,  longo  fino,  tipo  
1,  constituído  de grãos inteiros. Com 
teor de umidade máxima de 15%, isento 
de   sujidades   e   materiais   estranhos,   
acondicionado   em pacote   plástico   
transparentes   e   atóxicos   limpos,   não 
violados,  resistente,  acondicionados  em  
fardos  lacrados.  A embalagem deve 
conter no rótulo os dados de 
identificação e  procedência,  
informações  nutricionais,  número  do  
lote, data  de  fabricação,  validade  e  
quantidade  do  produto.  O produto   
deve   ter   número   de   registro   no   
Ministério   da Agricultura  ou  Ministério  
da  Saúde.  Produto  próprio  para 
consumo  humano  e  em  conformidade  
com  a  legislação  em 
vigor.  Embalagens  plásticas  de  1Kg  
acondicionados  em fardos Plásticos 
totalizando 30Kg. 

quilograma tio joao  1.200           5,00            6.000,00  
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15 

AZEITE DE OLIVA 500 ML - Azeite  de  oliva  
extra  virgem.  Produto  da prensagem a 
frio da azeitona, acidez menor que 1 
coloração amarela esverdeado, que 
possam ser novamente tampadas após 
aberta. A embalagem deverá conter 
externamente  os dados    de    
identificação    e    procedência,    
informações nutricionais,   numero   do   
lote,   quantidade   do   produto   e número 
de registro. Deverá apresentar validade  
mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

unidade andorinha     120         25,50            3.060,00  

17 

BATATA DOCE DE PRIMEIRA - 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita    suportar    a    manipulação,    
o    transporte    e    a conservação  em  
condições  adequadas  para  o  consumo. 
Com  ausência  de  sujidades,  parasitos  e  
larvas,  de  acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

quilograma in natura     120           6,50               780,00  

19 

BATATA PALHA 500G - Embalagem  com 
identificação   do   produto,   marca   do   
fabricante,   data   de fabricação e prazo 
de validade. 

unidade mariza       48         20,00               960,00  

20 

BETERRABA - Selecionada, sem folhas, 
primeira qualidade, bulbos  de  tamanhos  
médios, uniformes,  sem  ferimentos  ou 
defeitos,  ternos  sem  corpos  estranhos  
ou  terra  aderida  à superfície  de  acordo  
com  a  Resolução  12/78  da  CNNPA. 
Higienizados   e   mantidos   sob   
refrigeração   a   10°C,   não manipulados 
validade de até 1 semana. 

quilograma in natura     160           6,00               960,00  

23 GOIABADA 600G - Produto   derivado   da   
fruta   de   goiaba. Embalagem 600 gramas 

unidade predilecta     240         10,00            2.400,00  

25 

BISCOITO DE COCO 400G - Biscoito 
Recheado, sabor de coco ausência de  
gordura  trans,  prazo  de  validade  de  no  
mínimo  de  12 meses, com data de 
fabricação não superior a 30 dias. 

unidade hileia     400           6,50            2.600,00  
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30 

CAFÉ MOÍDO, TORRADO EMBALADO A 
VÁCUO - Tipo  moído,  torrado,  
procedente  de  grãos sãos,  limpos  e  
isentos  de  impurezas.  Acondicionado  
em embalagem   aluminizada   integra.   
Embalado   a   vácuo.   A embalagem deve 
conter no rotulo os dados de 
identificação e  procedencia,  
informações  nutricionais,  número  do  
lote, data de fabricação, validade e 
quantidade do produto e selo de  pureza  
ABIC.  Embalagem  de  500g  
acondicionadas  em caixas  de  papelão  
com  até  20  pacotes. Deverá  apresentar 
validade  mínima  de  6  meses  a  01  ano  
a  partir  da  data  de entrega na unidade 
requisitante. 

pacote santa clara  1.200         12,50          15.000,00  

34 

CARNE BOVINA DE 1ª - Carne  
Bovina(para  bife)De  1º  qualidade, limpa  
,  aspecto  proprio,  sem  manchas  
esverdeadas  ou pardacentas,  odor  
proprio,  consistencia  firme,  não  deve 
estar  pegajosa,  não  deve  apresentar  
inervações  ou  contra pesos    (excesso    
de    gordura    -máximo    aceitavel    5%) 
Embalagens  plasticas  de  500g  
acondicionado  caixas  de papelão  
contendo  até  20kg.  O  produto  devera  
apresentar validade  minima  de  20  dias  
a  partir  da data  de  entrega  na unidade 
requisitante. 

quilograma mercúrio     240         33,00            7.920,00  

35 

CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO - com 
aspecto próprio,  congelada  na  cor  
vermelho  vivo,  sem  manchas 
esverdeadas   ou   pardacentas,   odor   
próprio,   consistencia firme,   não   deve   
estar   pegajosa,   não   deve   apresentar 
inervações  ou  contra  pesos  (excesso  de  
gordura  máximo 10%).  Embaladas  em 
saco  plástico  transparente  e  atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto  até  o  
momento  do  consumo,  acondicionados  
em caixas lacradas. Ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A  
embalagem  deverá  conter  
externamente  os  dados  do produto,   
marca   do   fabricante,   prazo   de   
validade   e   a embalagem   deverá   
conter   externamente   os   dados   do 
produto,    registro    de    inspeção    
sanitária.    Embalagens 
plásticas de 1Kg acondicionado em caixas 
de papelão. 

quilograma mercúrio     320         24,00            7.680,00  
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36 

CARNE BOVINA DE 2º C/ OSSO - De 2ª , 
limpa, aspecto próprio, sem manchas 
esverdeadas   ou  pardacentas,   odor   
Próprio,  consistencia firme,   não   deve   
estar   pegajosa,   não   deve   apresentar 
inervações  ou  contra  pesos  (excesso  de  
gordura  máximo 10%).  Embaladas  em 
saco  plástico  transparente  e  atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto  até  o  
momento  do  consumo,  acondicionados  
em caixas lacradas. A embalagem deverá 
conter externamente os  dados  do  
produto, número  de  registro  no  
Ministério  da Agricultura/SIF/DIPOA   e   
carimbo   de   inspeção   do   SIF. 
Embalagens  plásticas  de  1Kg  
acondicionado  em caixas  de papelão. 

quilograma mercúrio     480         22,50          10.800,00  

38 

CENOURA - Sem folhas, de primeira 
qualidade, bulbos e tamanhos  médios,  
uniformes,  sem  ferimentos  ou  defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos ou tenros 
aderida à superfície externa  de  acordo  
com  a  resolução  12/78  da  CNNPA. 
Acondicionados em caixas contendo até 
20kg. Higienizados e   mantidos   sob   
refrigeração   a   10°C,   não   manipulados 
validade de até 1 semana 

quilograma in natura     120           8,00               960,00  

40 

CHÁ DE CAMOMILA - Chá  de camomila 
livre de  glúten  e lactose. Caixa   com   10   
(dez)   gramas,   contendo   10   
(dez)sachês envelopados 

CAIXA mariza       80           4,00               320,00  

41 

CHA DE ERVA CIDREIRA - Chá  de  Erva  
Cidreira,  livre  de  glúten  e lactose.    Caixa    
com    10    (dez)    gramas,    contendo    10 
(dez)sachês envelopados. 

CAIXA mariza       80           5,20               416,00  

42 

CHÁ DE ERVA DOCE - Chá de Erva Doce, 
livre de glúten e lactose. Caixa   com   10   
(dez)   gramas,   contendo   10   
(dez)sachês envelopados. 

CAIXA mariza       80           4,00               320,00  
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43 

CHARQUE BOVINO P.A - Carne bovina, 
salgada e seca, de 1ª qualidade (no 
máximo 10% de gordura) a base de: carne 
bovina e sal, embalada a vácuo. 
Acondicionado em embalagem original 
de fábrica, contendo no rótulo as 
especificações dos ingredientes, lote, 
quantidade, data fabricação e validade. O 
produto deve ter número de registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Produto 
próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. 
Embalagens com pacotes de 5Kg 
embaladas á vácuo. Não será aceito 
JERKED BEEF. Deverá apresentar validade 
mínima de 20 dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante." 

quilograma mercúrio     120         28,90            3.468,00  

48 

COMINHO - A partir  de  matéria-prima de 
boa qualidade com aspecto, cor, cheiro e 
sabor característicos do produto. A   
embalagem   deve   conter   externamente   
os   dados   de identificação   e   
procedência   ,   número   do   lote,   data   
de fabricação  e  validade  e  quantidade  
do  produto.  Produto próprio  para  
consumo  humano  e  em  conformidade  
com  a legislação  em  vigor.  Embalagens 
plásticas   de   100g   acondicionados   em   
fardos   plásticos totalizando  1Kg.  Deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

quilograma mariza       48         26,00            1.248,00  

50 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - Frango  
em  cortes;  coxa  e  sobrecoxa  de frango  
congelado  com  osso  sem  tempero  
apresentar-se congeladas  (-10  a  -25ºc),  
Apresentar  consistência  e  cor 
caracteristicos   do   produto   e   carne   
tenra.   Fornecer   em embalagem   
original   (do   frigorifico   de   procedência   
do produto)  de  1kg,  contendo  todos  os  
dados  exigidos,  como fabricante, data de 
fabricação e validade, quadro de valores 
nutricionais, etc. O produto deverá ter 
registro no SIF ou SIE e  ser  transportado  
em  temperatura  inferior  a  5ºC  (graus 
celsius), em recipiente isotérmico 

quilograma americano     200           8,50            1.700,00  
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54 

FARINHA  LACTEA - Alimento   a   base   de   
farinha   de   trigo enriquecida  com  ferro  
e  ácido  fólico,  açúcar,  amido,  sais 
minerais, vitaminas, sal e aveia. A 
embalagem deverá conter externamente,  
os  dados  de  identificação  e  
procedência, informações    nutricionais,    
número    de    registro.    Deverá 
apresentar  validade  mínima  de  10(dez)  
meses  a  partir  da data   de   entrega.   
Resolução   CNNPA   n°12   de   1978. 
Embalagem 400 gramas. 

unidade nestle     240         10,00            2.400,00  

55 

FARINHA DE MANDIOCA - seca,  
granulação  média,  Tipo:  1, Classe:   
branca,   Características   Adicionais:   
isentas   de matéria  terrosa,  corantes  e  
parasitos,  não  poderá  estar úmida,  
fermentada  ou  rançosa,  produto  de  1ª  
qualidade próprio  para  consumo  
humano.  Embalagens  plásticas  de 1Kg  
acondicionados  em  fardos  plásticos  
totalizando  até 60kg.  Deverá  apresentar  
validade  mínima  de  6  meses  a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

quilograma yoki     960           8,00            7.680,00  

56 

FARINHA DE TAPIOCA - De  1°  qualidade, 
seca,  granulação  média, crocante, Tipo: 
1, Classe: branca, Características 
adicionais: isenta de materia terrosa, 
corantes e parasitas. Não poderá estar   
úmida,   fermentada   ou   rançosa.   
Produto   de   1º qualidade,   próprio   para   
consumo   humano.   Embalagem plástica 
de 1Kg, acondicionados em fardos 
plásticos de até 60Kg. Na data de entrega, 
o prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-se 
como referência, a data de fabricação 
impressa na  embalagem,  com  
identificação  do  produto  e  prazo  de 
validade. 

quilograma yoki     240         10,00            2.400,00  
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60 

FEIJÃO CAVALO (RAJADO) - Tipo  1,isento  
de  impurezas  como  matéria terrosa, 
parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos  ardidos,  brotados,  
imaturos,  manchados,  mofados, 
carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade. 
Tolerância máxima permitida de 0,5% de 
grãos não    aproveitáveis.    Rendimento    
mínimo    aceitável:2,5. Embalagem:   saco   
de   polietileno   atóxico,   contento   peso 
líquido de 01 kg. Deverá constar data  de 
empacotamento e validade, ser 
resistente ao  manuseio  e ter boa 
selagem. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses, a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

quilograma gama lopes     280           8,50            2.380,00  

61 

FEIJAO DA COLONIA - Tipo  1,  de  1ª  
qualidade,  constituído  de  no mínimo  
90%  de  grãos  na  cor  característica  a  
variedade correspondente,   tamanho   e   
formatos  naturais,   maduros, limpos   e   
secos,   sendo   permitido   no   máximo   
2%   de impurezas   e   materiais   
estranhos   e   livre   de   parasitas. 
Embalagens   original   de   fábrica,   
apresentando   vedação adequada  em  
embalagem  de  1Kg,  contendo  no  rótulo  
as especificações  de identificação  e  
procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, 
validade e quantidade  do  produto  dos  
ingredientes,  lote,  quantidade, data   
fabricação   e   validade.   Deverá   
apresentar   validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

quilograma gama lopes     280           8,50            2.380,00  

62 

FEIJÃO PRETO - Tipo  1,  de  1ª  qualidade,  
constituído  de  no mínimo  90%  de  grãos  
na  cor  caracteristica  a  variedade 
correspondente,  tamanho  de  formatos  
naturais,  maduros, limpos   e   secos,   
sendo   permitido   no   máximo   2%   de 
impurezas   e   materiais   estranhos   e   
livre   de   parasitas. Embalagens   originais   
de   fábrica,   apresentado   vedação 
adequada,    contendo   no   rótulo    as    
especificações    de identificação    e    
procedência,    informações    nutricionais, 
número  do  lote,  data  de  fabricação,  
validade  e  quantidade do produto dos 
ingredientes, data fabricação e validade. 

quilograma gama lopes     560           9,00            5.040,00  
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64 

FÍGADO BOVINO - FÍGADO BOVINO 
CONGELADO - sem pele, deverá   ter   cor,   
característica   do   produto   e   isento   de 
aditivos  ou  substâncias  estranhas  ao  
produto,  que  sejam impróprias     ao     
consumo     e/ou     que     alterem     suas 
características          naturais(Físicas,          
Químicas          e Organolépticas).Deverá  
constar  data  de  fabricação,  prazo 
de  vencimento,  Nº  do  registro  do  órgão  
fiscalizador,  Nº  do lote, data de validade. 
Mínimo três meses a contar da data de 
entrega da mercadoria. 

quilograma mercúrio       80         15,00            1.200,00  

67 

FRANGO CONGELADO - De 1ª qualidade, 
congelado, limpo, livre  de parasitos e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprios, 
levemente    temperado.    Acondicionado    
em    embalagens plásticas   limpas,   não   
violadas,   resistente,   deve   conter 
externamente   os   dados   de   
identificação   e   procedência 
informações nutricionais, número do 
lote, data de fabricação e  validade.  O  
produto  deve  ter  número  de  registro  
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA  e 
carimbo de inspeção do    SIF.    Sacos    
plásticos    individualizados    de    1kg    a 
condicionados   em   caixas   de   papelão.   
As   embalagens devem   ser   identificadas   
com   nome   do   produto,   com produção 
de no máximo 30(trinta) dias a contar da 
data de entrega que deverá ser realizada 
em caminhão refrigerado e higienizado, 
com temperatura inferior a -12ºC. 

quilograma americano     240         12,50            3.000,00  

69 

KETCHUP (MOLHO Á BASE DE TOMATE) - 
molho   a   base   de   tomate   e   temperos. 
Embalagem   com   400g.   A   embalagem   
deverá   conter externamente,  os  dados  
de  identificação  e  procedência, 
informações nutricionais, numero do 
lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

unidade quero       12           7,00                  84,00  

70 

LARANJA KG -  De 1ª qualidade, frutos de 
tamanho  médio, no  grau  máximo  de  
evolução  no  tamanho.  Aroma  e  sabor 
característicos   da   espécie,   sem   
ferimentos.   Casca   lisa, íntegra,     livre     
de     fungos,     de     consistência     firme. 
Acondicionados   em   sacos   plásticos   
limpos,   resistentes, próprios  para  
utilização  de  alimentos.C34.  
Higienizados  e mantidos   sob   

quilograma in natura     320           6,00            1.920,00  
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refrigeração   a   10°C,   não   manipulados 
validade de até 1 semana. 

71 

LEITE CONDENSADO - Leite condensado _ 
obtido pela desidratação do leite, 
adicionado de sacarose ou glicose, 
homogeneizado em  embalagem  treta  
park,  a  embalagem  deverá  conter 
externamente   os   dados   de   
identificação,   procedência, informações  
nutricionais,  número  de  lote,  
quantidade  do produto. atender as 
exigências do ministério da agricultura e 
dipoa,    conforme    portaria    369    de    
04/09/1997    e    do regulamento  da  
inspeção  industrial  e  sanitária  de  
produtos de origem animal. deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis)  
meses  a  partir  da  data  de entrega. 
Embalagem com 395 Gramas. 

unidade piracanjuba       40           6,00               240,00  

72 

LEITE EM PÓ DESNATADO 200 GR - Leite   
em   pó   desnatado   instantâneo   _ 
contendo    no    máximo    1,5%    de    
gordura    embalado adequadamente,  
resistentes,  não  violados,  resistentes,  o. 
deverá   conter   externamente   os   dados   
de   identificação, procedência,   
informações   nutricionais,   número   de   
lote, quantidade do produto, número do 
registro no ministério da 
agricultura/SIF/DIPOA   e   carimbo   de   
inspeção   do   SIF. deverá atenderas 
especificações técnicas da portaria nº 369 
de    04/09/1997    do    ministério    da    
agricultura    e    do abastecimento  e  do  
regulamento  da  inspeção  industrial  e 
sanitária  de  produtos  de  origem  animal  
do  ministério  da agricultura. validade  
mínima  de  10  (dez)  meses a  partir  da 
data de entrega. embalagem 200g 

pacote piracanjuba     800           7,50            6.000,00  
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73 

LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 
200G - Integral,  solúvel,  instantaneo,  
enriquecido com vitaminas A e D, não 
podendo ser modificado. O leite deve 
dissolver facilmente na água, deve estar 
seco e solto, não deve apresentar cor 
alaranjada ou amarelo forte, cheiro azedo 
ou rançoso, manchas escuras e 
esverdeadas (mofo). Acondicionado   em   
embalagem   aluminizada   original   de 
fábrica,    contendo    no    rótulo    as    
especificações    dos ingredientes, lote, 
quantidade, data fabricação e validade. O 
produto   deve   ter   número   de   registro   
no   Ministério   da Agricultura/SIF/DIPOA   
e   carimbo   de   inspeção   do   SIF. 
Produto próprio para consumo humano e 
em conformidade com  a  legislação  em  
vigor.  Embalagens  aluminizadas  de 200g   
acondicionados   em   fardos   de   papelão   
totalizando 10Kg.  Deverá  apresentar  
validade  mínima  de  10  meses  a partir 
da data de entrega na unidade 
requisitante. 

pacote piracanjuba  1.600           7,00          11.200,00  

74 LEITE TIPO UHT INTEGRAL - leite liquido 
longa vida, embalagem 01 litro 

LITRO piracanjuba     240           6,00            1.440,00  

75 

LIMÃO -  De   primeira   qualidade; 
Tamanho  de  médio  a  grande,  
equivalente  de  1kg=10und. Casca   lisa,   
integra,   livre   de   fungos.   De   
consistência firme. Acondicionados      em      
sacos      plásticos      limpos, resistentes, 
próprios para utilização de alimentos. 

quilograma in natura     240           5,50            1.320,00  

77 

LINGUIÇA SUÍNA CALABRESA - 
Embalagem   a   vácuo   em   filme   PVC 
transparente   ou   saco   plástico    
transparente,   contendo identificação  do  
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de 
validade,  marcas  e  carimbos  oficiais,  de  
acordo  com  as Portarias   do  Ministério   
da  Agricultura,  DIPOA   n.304  de 
22/04/96  e  n.145  de  22/04/98,  da  
Resolução  da  ANVISA 
n.105  de  19/05/99  e  da  Lei  Municipal  
/  Vigilância  Sanitária n.5504/99. 

quilograma seara     160         24,00            3.840,00  

78 

MAIONESE 500 GR - Contendo a 
identificação do produto, marca do  
fabricante,  data  de  fabricação  e  prazo   
de  validade. Embalagem de 500 gramas. 

unidade quero       40         11,00               440,00  
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79 

MAMÃO - Tipo Havai- De primeira 
qualidade; in natura, tamanho médio 
com cerca de 400g por unidade; Casca 
lisa, apresentando   grau   de   maturação   
tal   que   lhe   permita suportar  a  
manipulação,  o  transporte  e  a  
conservação  em condições adequadas 
para o  consumo. Consistência firme, 
integro. Livre de sujidades, parasitas e 
larvas. 

quilograma in natura     240           9,50            2.280,00  

83 

MARGARINA SEM SAL 250G - Margarina  
s/  sal.  embalagem  de  250  gr.  o produto  
deve  ser  isento  de  gorduras  trans  e  
conter  no minimo   65%   de   lipídios,   
aspecto, cheiro,   sabor   e   cor peculiares 
aos mesmos e deverão estar isentos de 
ranço e de  outras  características  
indesejáveis,  com  recomendação para  
uso  culinário  -  embalagem  de  
polietileno  leitoso  e resistente,   
apresentando   vedação   adequada. 
embalagem deverá   conter   
externamente   os   dados   de   
identificação, procedência,   informações   
nutricionais,   número   de   lote, deverá 
apresentar validade mínima de 6(seis) 
meses a partir 
da   data   de   entrega.   com   registro   no   
ministério   da agricultura, SIF/DIPOA. 

unidade primor     200           6,50            1.300,00  

86 

MASSA PARA SOPA - Massa   de   sêmola   
para   sopa   -   massa alimentícia tipo seca 
vitaminada, com sêmola, tipo argolinha 
isenta  de  sujidades,  parasitas,  
embalagem  com  dizeres  de rotulagem,     
contendo     informações     dos     
ingredientes, composição   nutricional,   
data   de   fabricação   e   prazo   de 
validade  de  no  mínimo,  seis  meses,  de  
acordo  com  a resolução  12/78  da  
CNNPA.  apresentação:  embalagem  500 
gramas. 

pacote hileia     480           6,00            2.880,00  

89 

MILHO BRANCO - MILHO BRANCO  
(Canjica) Produto de boa qualidade, 
branca em embalagem primária, saco 
polietileno atóxico  resistente,  
termossoldado.  Rótulo  com  informação 
nutricional,   data   de   validade   e   lote. 
Embalagem   500g. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

pacote yoki     120           8,00               960,00  



  

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 
FMSSAT-FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 

CNPJ: 12.019.384/0001-73 - E-MAIL: SAUDE.SANTOANTONIODOTAUA@GMAIL.COM 

Página 14 de 26 

 

90 

MILHO ENLATADO 200 G - Milho  verde  
em  conserva  _  acondicionado em   
recipiente   de   folha   de   flandres,   
íntegro,   resistente, vedado   
hermeticamente   e   limpo.   a   
embalagem   deverá conter    
externamente    os    dados    de    
identificação    e procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de   validade,   quantidade   do   
produto.   o   produto   deverá apresentar  
validade  mínima  de  6(seis)  meses  a  
partir  da data   de   entrega   na   unidade   
requisitante.   registro   no ministério    da    
saúde    de    acordo    com    a    nta    31 
(decreto12.486/78) com peso liquido 
drenado de 200g. 

unidade quero       64           4,00               256,00  

93 

MOLHO DE SOJA - A base de agua, sal 
refinado, soja,  milho e açucar,  
fermentação  100%  natural.  embalagem  
em  frasco de 900ml 

FRASCO mariza       16           7,50               120,00  

94 

MORTADELA DE FRANGO KG - De   
primeira   qualidade,   sem   gordura, 
resfriada,  embutida  em  plastico  
polietileno  natural, pronta para   o   
consumo,   tempero   acentuado,   sabor   
e   aroma característicos      de      
mortadelas,      consistência      firme. 
temperatura: no recebimento o produto 
deverá estar com até 10ºc. declarar 
marca e informar valores nutricionais, 
data de validade, número do lote. 

quilograma seara       72         13,00               936,00  

97 

OVO - Ovo  de  galinha, marrom  ou  
branco médio, sem rachaduras, livre de 
sujidades, parasitas, fungos ou  outras  
partículas  que  comprometam  o  
consumo  e  o armazenamento,   
acondicionados   em   embalagem   
própria contendo 30 unidades, 
envolvidos por plástico transparente 
contendo na embalagem a validade 
visível do produto, com produção de no 
máximo à 03 (três) dias contados a partir 
da data  de  entrega  do  produto.  Deverá  
apresentar  validade máxima de 15 meses 
a partir da data de entrega. 

pacote in natura       56         18,00            1.008,00  
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107 

POLPA DE CAJU - POLPA DE FRUTA - Sabor 
caju congelada, de   1ª   qualidade,   100%   
natural,   selecionada,   isenta   de 
contaminação. Acondicionada em 
embalagem plástica de 1 kg,    limpos,    
não    violados,    resistente,    
hermeticamente fechada e sem 
perfurações no ato da entrega, 
garantindo a integridade  do  produto  até  
o  momento  do  consumo.  A embalagem 
deve conter externamente os dados 
mínimos de identificação   e   
procedência,   número   do   lote,   data   
de fabricação, validade e quantidade do 
produto. Pacotes de 1 Kg. 

quilograma nutripolpas       80         13,50            1.080,00  

108 

POLPA DE CUPUAÇU - POLPA  DE  FRUTA  
-  CONGELADA.  Sabor cupuaçu  de  1ª  
qualidade,  100%  natural,  selecionada,  
isenta de   contaminação.   Acondicionada   
em   pacote   plástico, limpos,  não  
violados,  resistente,  que  garanta  a  
integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deve conter  
externamente  os  dados  mínimos  de  
identificação  e procedência, número do 
lote, data de fabricação, validade e 
quantidade do produto. Pacotes de 
1Kg,resistentes, próprios para alimentos. 

quilograma nutripolpas       80         18,00            1.440,00  

110 

POLPA DE GRAVIOLA - POLPA DE  FRUTA  
-  Sabor graviola,  de  1ª qualidade,      
100%      natural,      selecionada,      isenta      
de contaminação.  Acondicionada  em  
pacote  plástico,  limpos, não   violados,   
resistente,   que   garanta   a   integridade   
do produto  até  o  momento  do  
consumo.  A  embalagem  deve conter  
externamente  os  dados  mínimos  de  
identificação  e procedência, número do 
lote, data de fabricação, validade e  
quantidade  do  produto.  Pacotes  de  
1Kg. Deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

quilograma nutripolpas       80         21,00            1.680,00  

111 

POLPA DE MARACUJÁ - POLPA  DE  FRUTA  
-  CONGELADA.  Sabor maracujá de 1ª 
qualidade, 100% natural, selecionada, 
isenta de   contaminação.   Acondicionada   
em   pacote   plástico, limpos,  não  
violados,  resistente,  que  garanta  a  
integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deve conter  
externamente  os  dados  mínimos  de  
identificação  e procedência, número do 

quilograma nutripolpas       80         12,50            1.000,00  
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lote, data de fabricação, validade e 
quantidade do produto. Pacotes de 1Kg. 

112 

PREPARO INSTANTÂNEO A BASE DE 
ARROZ(EMBALAGEM) - Pré-cozida,  
açucar,  amido,  sais  minerais, vitamina  
E,  e  aromatizante,  acondicionada  em  
embalagem íntegra,  resistente,  vedada  
hermeticamente  e  limpa.  Na 
embalagem   deverá   constar   
externamente:   os   dados   de 
identificação    e    procedência,    
informações    nutricionais, numero de 
lote, quantidade do produto, número de 
registro e Normas de Codex Alimentarius 
para fórmulas destinadas a lactentes-
FAO/OMS.  O  produto  deverá apresentar  
validade mínima   de   06   meses   a   partir   
da   data   da   entrega. 
Embalagem 230g 

pacote mucilon     240           7,00            1.680,00  

114 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - 
Proteína   de   soja   texturizada,   de   boa 
qualidade.  Soja  branca.  Identificação  na  
embalagem  dos ingredientes,  valor  
nutricional  ,  peso,  fabricante,  data  de 
fabricação, validade, isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material   estranho.   
Embalagem   400g.  Deverá   apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. 

pacote camil       80           8,20               656,00  

116 

REFRIGERANTE À BASE DE GUARANÁ - 
garrafas contendo 02 litros cada.  
refrigerante à base de extrato de guaraná    
_    composto    de    extrato de guaraná, 
água gaseificada, açúcar, sendo 
permitido 0,02 g a 0,2 g de extrato   de   
semente   de   guaraná, isento   de   
corantes artificiais, livre     de     sujidades, 
parasitas     e     larvas, acondicionado   em   
garrafas   "pet"   com   tampa   de   rosca, 
contendo 2 litros cada, deverá apresentar 
validade mínima de 2 (dois) meses a 
partir da data de entrega. entrega de 
acordo lei federal no 8.918/94. 

unidade garoto       96           5,80               556,80  

117 

REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO 
DE COLA - garrafas de 02 litros cada. 
Refrigerante composto de extrato de 
cola_ composto água gaseificada, 
sacarina, sendo permitido extratos   
vegetais, cafeína, corante, caramelo, 
isento de corantes artificiais, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, 
acondicionado em pet com   tampa de 
rosca, deverá apresentar validade 
mínima de 2 (dois) meses a partir da data 

unidade garoto       96           6,20               595,20  
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de entrega. Entrega de acordo lei federal 
no 8.918/94. 

118 

REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO 
DE LARANJA- garrafas de 02 litros cada 
uma.  composto de extrato de laranja, 
água gaseificada, açúcar, sendo 
permitido 0,02 g a 0,2 g de extrato de 
semente de laranja, isento de corantes 
artificiais, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em garrafas "pet" 
com tampa de rosca, contendo 2 litros 
cada. deverá apresentar validade mínima 
de 02 (dois) meses a partir da data de 
entrega de acordo lei federal no 
8.918/94. 

unidade garoto       96           6,20               595,20  

123 

SALSICHA DE FRANGO - Salsicha   de   
frango   -   mecanicamente separada e 
demais ingredientes permitidos, 
acondicionados em  embalagem  plástica  
atóxico  transparente  embalada  a vácuo,   
embalagem   limpa,   não   violada,   
resistente,   que garanta   a   integridade   
do   produto   até   o   momento   do 
consumo,  congelada  a  -  12º  c,  com  
respectiva  informação nutricional,   data   
de   fabricação/validade/lote  
inspecionada pelo    S.I.F.    apresentando-
se    em    gomos    uniformes    e 
padronizados.  deverá  apresentar  
validade  mínima  de  30 (trinta) dias a 
partir da data de entrega. embalagem de 
3kg. 

quilograma seara       24         13,50               324,00  

126 

SUCO INDUSTRIALIZADO DE 200ML - Suco  
industrializado  de  caju,  contendo  em 
sua embalagem 200ml, com valores 
nutricionais e validade mínima de 06 
(seis) meses do período que será 
adquirido. 

unidade jandaia     160           1,80               288,00  

127 

TEMPERO COMPLETO C/ PIMENTA 1KG - 
embalagem  plástica  1KG. tempero 
completo - concentrado de ingredientes 
básicos:  sal,  alho,  cebola,  óleo  vegetal, 
pimenta  do  reino, embalagem  plástica,  
com  dizeres  de  rotulagem,  contendo 
informações  dos  ingredientes,  data  de  
fabricação.  registro no   ms   produto   
próprio   para   consumo   humano   e   em 
conformidade com a legislação em vigor. 
de acordo com a RDC n°276/2005. 

unidade mariza       24         16,00               384,00  
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128 

TEMPERO COMPLETO S/ PIMENTA 1KG - 
Apresentação:  embalagem  plástica  1KG. 
tempero completo - concentrado de 
ingredientes básicos: sal, alho, cebola, 
óleo vegetal, embalagem plástica, com   
dizeres   de   rotulagem,   contendo   
informações   dos ingredientes,  data  de  
fabricação.  registro  no  MS  produto 
próprio  para  consumo  humano  e  em  
conformidade  com  a legislação em vigor. 
De acordo com a RDC n°276/2005. 

unidade mariza       24           6,50               156,00  

129 
TEMPERO PRONTO - Uma combinação de 
temperos, ideal  para legumes  e  arroz.  
Embalagem de  60g. 

unidade mariza       48           5,00               240,00  

130 

TOMATE - tomate  tipo  débora  ou  
italiano,  tamanho médio, uniforme, 
inteiros, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. Isentos de lesões de 
origem fisica mecanica ou biológica,  
materia  terrosa,  sujidades  ou  corpos  
estranhos aderidos.   Acondicionados   em   
caixas   impas,   resistentes, próprios   para   
utilização   de   alimentos.   Higienizados   
e mantidos   sob   refrigeração   a   10°C,   
não   manipulados validade de até 1 
semana. 

quilograma in natura     160           8,00            1.280,00  

 
 

         153.795,20  

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 153.795,20 (Cento e cinquenta e três mil e setecentos 
e noventa e cinco reais e vinte centavos); 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) – Além das constantes 
no Termo de referência. 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Cientificar a administração municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

7.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis; 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias (quando houver) quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) - Além das 
constantes no Termo de referência. 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, e ainda: 

8.2.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

8.2.2. Paralisar a entrega, por determinação do contratante, que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

8.2.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.2.4. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

8.2.5. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.2.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

8.2.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% do valor do Contrato; 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% do valor do Contrato; 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 30% do 
valor do Contrato; 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
do valor do Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 Indenizações e multas. 

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Santo Antônio do Tauá, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Exercício 2024 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE 

0404 Fundo Municipal de Saúde 

10 122 0010 2.120 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0010.2.132 – Manutenção do Programa Saúde da Família – 
PSF/PABV; 
10.301.0010.2.139 - Manutenção das Demais Ações Programas de 
Saúde; 
10 302 0010 2.144 - Manutenção das Atividades Hospitalar e 
Ambulatorial - MAC; 
10 304 0010 2.148 - Manut. das Ações Básicas de Vigilância Sanitária – 
VISA – Vig. em Saúde; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10 305 0010 2.149 - Manut. das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental-Vig.em Saúde. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial do Município de Santo Antônio do Tauá, Mural dos Jurisdicionados do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará e nos veículos oficiais de comunicação, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º) 

16.1 Fica eleito o Foro da cidade de Santo Antônio do Tauá, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Contrato Administrativo que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado 

eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do 

CONTRATANTE e o e-CNPJ da CONTRATADA (Resolução Nº 11.535 e Resolução Nº 11.536/TCM, de 

2014). 

Santo Antônio do Tauá (Pa), 19 de agosto de 2024. 

  

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 12.019.384/0001-73 
  Enedina Matos da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 

 

R DA SILVA CORDEIRO JUNIOR LTDA 
CNPJ: 37.475.036/0001-31 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ____________________________________ 2) ________________________________ 
     NOME:  CPF:         NOME:  CPF: 
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